
INDICAÇÃO Nº 
4198
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para aquisição de um tomógrafo para o município de Santo Antônio do Jardim.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores Flávio Roberto Fuliaro, José Fuliaro Neto e Maria de Lourdes Orsoli, sendo imprescindível para aquisição de um tomógrafo de coerência óptica integrado a angiografia sem contraste e não invasiva, para o CONDERG – Hospital Regional de Divinolândia.

O Consórcio de desenvolvimento da região de Governo de São João da Boa Vista é um consórcio intermunicipal firmado no ano de 1985 com 16 municípios da região que abrangem aproximadamente 480 mil habitantes. Atualmente tem como principal área de atuação a Saúde, administra o Hospital Regional de Divinolândia que dentre os serviços prestados destacam o atendimento ambulatorial e cirúrgico na área de oftalmologia em convênio com a UNICAMP desde 1987.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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